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Como a adoção do VEM resultaria em tarifas menores, a 
COMGÁS judicializou a questão, sendo relevante esta Casa ter 
conhecimento da posição que o indicado considera mais de 
interesse público, a posição da ARSESP de não utilizar o VEM 
no calculo da revisão tarifária ou a posição da COMGÁS, de 
utilizá-lo, o que reflete em valores bilionários em desfavor do 
consumidor e do Estado – porém o indicado não se manifestou 
a respeito, quando indagado.

Some-se, ao absurdo da indicação para a agencia fiscaliza-
dora de pessoa tão comprometida com a prestadora dos servi-
ços, o fato de que, em fevereiro último, foi autorizado reajuste 
tarifário que resultou em aumentos expressivos para todos os 
consumidores paulistas – aumentos que registre-se, foram de 
8,61% a 11,36% para consumidores residenciais; 11,69% a 
14,42% para consumidores comerciais; 24,05% a 37,26% para 
consumidores industriais; e 40,1% para o GNV – Gás Natural 
Veicular.

Indagado, o indicado não se manifestou de forma minima-
mente satisfatória.

Diante do exposto, manifesto meu voto contrário ao PDL 
02/2019.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.
João Paulo Rillo
Deputado Estadual –PSOL

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 08/03/2019
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do pará-

grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978:

AMANDA FERNANDES ADRIANO GOMES, RG nº 
321030461, matrícula nº 27700, do cargo que vem exercendo, 
em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
tos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 
11/03/2019.

(Decisão nº1096/2019);
DEBORA FERREIRA, RG nº 421614572, matrícula nº 23675, 

do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR IV, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, 
da Lei Complementar nº 1136/2011.

(Decisão nº1097/2019);
EMERSON APARECIDO JUSTINIANO, RG nº 41486637, 

matrícula nº 28143, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que 
trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº1098/2019);
ESCLAIR ESMERALDA BOTELHO, RG nº 112504644, matrí-

cula nº 6272, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSISTENTE LEGISLATIVO ADMINISTRATIVO, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
tos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº1099/2019);
MARCUS VINICIUS JUSTE BELIZARIO, RG nº 459931428, 

matrícula nº 27097, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que 
trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº1100/2019);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
CELIO DUQUE DE SIQUEIRA, RG nº 21454455-2, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PAR-
LAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de MARCUS 
VINICIUS JUSTE BELIZARIO.

(Decisão nº1101/2019);
CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS JUNIOR, RG nº 37550114-

9, para exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 
da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de 
EMERSON APARECIDO JUSTINIANO.

(Decisão nº1102/2019);
JOSE FERNANDO NUNES SILVERIO, RG nº 48551531-3, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL I, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 
776/96, em vaga decorrente da exoneração de CARLOS LEAN-
DRO FERES CONCETTE.

(Decisão nº1103/2019);
JUDITH CAMARGO CURIEL DE BRAGA, RG nº 27871271-X, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE LEGISLATIVO 
ADMINISTRATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 
da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de 
ESCLAIR ESMERALDA BOTELHO.

(Decisão nº1104/2019);
LUIZ CARLOS SOUTO, RG nº 16743869, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 
776/96, em vaga decorrente da exoneração de NIVALDO COSTA 
DIAS, ficando exonerado do cargo de ASSISTENTE PARLAMEN-
TAR VII na data de sua posse.

(Decisão nº1105/2019);
NIVALDO COSTA DIAS, RG nº 29789263, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar 
nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de FELIPE 
RAPHAEL ALVES, ficando exonerado do cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL PARLAMENTAR na data de sua posse.

(Decisão nº1106/2019);
TATIANA TEIXEIRA ZANATA, RG nº 34769539, para exercer, 

em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislati-
va (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de 
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução 
Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de AMANDA 
FERNANDES ADRIANO GOMES, ficando exonerado do cargo de 
ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR na data de sua posse.

(Decisão nº1107/2019);
CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – G.E.D., 

de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, de 15 
de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, na 
seguinte conformidade:

Mat 27905, ELISANGELA DE FATIMA MOREIRA DE OLIVEI-
RA, a partir de 01/03/2019

ARSESP, a COMGÁS, e todo o povo, o comércio e a indústria do 
Estado de São Paulo, a saber, a revisão tarifária.

De fato, no contrato de concessão celebrado com a 
COMGÁS, foram previstas revisões tarifárias, e há uma disputa 
sobre a forma do cálculo posto que o contrato de concessão 
estabeleceu que as primeiras revisões tarifárias utilizariam 
como base de remuneração de ativos um valor pré-estabele-
cido, determinado VEM – Valor Econômico Mínimo, e que na 
sequência, a partir do 3º Ciclo Tarifário, a ARSESP deveria utili-
zar o valor real dos ativos.

Como a adoção do VEM resultaria em tarifas menores, a 
COMGÁS judicializou a questão, sendo relevante esta Casa ter 
conhecimento da posição que o indicado considera mais de 
interesse público, a posição da ARSESP de não utilizar o VEM 
no calculo da revisão tarifária ou a posição da COMGÁS, de 
utilizá-lo, o que reflete em valores bilionários em desfavor do 
consumidor e do Estado – porém o indicado não se manifestou 
a respeito, quando indagado.

 Some-se, ao absurdo da indicação para a agencia fisca-
lizadora de pessoa tão comprometida com a prestadora dos 
serviços, o fato de que, em fevereiro último, foi autorizado rea-
juste tarifário que resultou em aumentos expressivos para todos 
os consumidores paulistas – aumentos que registre-se, foram 
de 8,61% a 11,36% para consumidores residenciais; 11,69% a 
14,42% para consumidores comerciais; 24,05% a 37,26% para 
consumidores industriais; e 40,1% para o GNV – Gás Natural 
Veicular.

 Indagado, o indicado não se manifestou de forma minima-
mente satisfatória.

 Diante do exposto, manifesto meu voto contrário ao PDL 
01/2019.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.
João Paulo Rillo
Deputado Estadual –PSOL
 DECLARAÇÃO DE VOTO CONTRÁRIO AO
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02/2019
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo 02/2019, da 

lavra do Exmo. Sr. Presidente, que submete à aprovação desta 
Casa, por indicação do Exmo. Sr. Governador do Estado, em 
cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 1.175 de 
2012, a indicação do Senhor MARCOS ROBERTO LOPOMO para 
integrar a diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo – ARSESP, no exercício da fun-
ção de Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos Serviços 
de Energia.

Não é possível concordar com a indicação do Sr. Gover-
nador.

Há evidente conflito de interesses na indicação: o Sr. MAR-
COS ROBERTO LOPOMO é egresso dos quadros da COMGÁS, 
empresa concessionária da prestação dos serviços de abaste-
cimento de gás no Estado de São Paulo, na qual fez carreira, 
relações profissionais e pessoais que comprometem a impar-
cialidade requerida para atuar como membro da diretoria da 
Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 
São Paulo – ARSESP.

De fato, a situação potencialmente infringe o artigo 2º 
da Lei 1.025, de 07 de dezembro de 2007, que transforma a 
Comissão de Serviços Públicos de Energia - CSPE em Agência 
Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo 
– ARSESP e dispõe sobre os serviços públicos de saneamento 
básico e de gás canalizado no Estado, que diz:

Art. 2º. A ARSESP, no desempenho de suas atividades, 
obedecerá aos princípios da legalidade, proporcionalidade, 
razoabilidade, celeridade, impessoalidade, igualdade, devido 
processo legal, descentralização, publicidade, moralidade, boa-
-fé e eficiência.(grifo nosso)

A moralidade é princípio constitucional para a Administra-
ção Pública de São Paulo como um todo, seus agentes e seus 
atos, nos termos do art. 111 da Carta Bandeirante:

Artigo 111 – A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade, razoabilidade, finalidade, motivação, interesse público e 
eficiência. .(grifo nosso)

Não há segurança de que a indicação do Governador está 
pautada pela moralidade.

Ensina Maria Sylvia Zanella di Pietro, in Direito Adminis-
trativo, 22a. edição, Editora Atlas, São Paulo, 2009, às fls. 803:

“Não é fácil estabelecer distinção entre moralidade admi-
nistrativa e probidade administrativa. A rigor, pode-se dizer que 
são expressões que significam a mesma coisa, tendo em vista 
que ambas se relacionam com a idéia de honestidade na Admi-
nistração Pública. Quando se exige probidade ou moralidade 
administrativa, isso significa que não basta a legalidade formal, 
restrita, da atuação administrativa, com observância da lei; é 
preciso também a observância de princípios éticos, de lealdade, 
de boa-fé, de regras que assegurem a boa administração e a 
disciplina interna da Administração Pública” .(grifo nosso)

Leciona Celso Antonio Bandeira de Mello, em `Curso de 
Direito Administrativo, 15a. edição, Editora Malheiros, São 
Paulo, 2003, a partir de fls. 109:

“De acordo com ele, a Administração e seus agentes têm 
de atuar na conformidade de princípios éticos. violá-los impli-
cará violação ao próprio Direito, configurando ilicitude que as 
sujeita a conduta viciada a invalidação, porquanto tal princípio 
assumiu foros de pauta jurídica, na conformidade do art. 37 da 
Constituição...”. .(grifo nosso)

Para o agente público, há norma que impede a assunção de 
funções em situações de conflito de interesse – nos termos do 
art. 12 do Decreto 60.428/2014, que Aprova o Código de Ética 
da Administração Pública Estadual, in verbis:

Artigo 12 - Após deixar a Administração, o agente não 
deverá, pelo prazo de seis meses, agir em benefício de pessoa 
física ou jurídica em matéria tratada em suas funções ou da 
qual detenha informações não divulgadas publicamente.

A referida norma é dirigida para aqueles que ocupam car-
gos de alta direção – vide seus destinatários no art. 5º do supra 
citado Decreto 60.428/2014:

Artigo 5º - Os nomeados para cargos da alta direção da 
Administração, para cargos em comissão, bem como presiden-
tes e diretores de empresa pública, sociedade de economia 
mista e fundação pública, ainda que estatutários, escolhidos 
por sua qualificação, afirmam, desde a investidura, conhecer 
as normas deste Código, comprometendo-se a cumpri-las 
integralmente.

Mutatis mutandis, são normas que se aplicam ao presente 
caso, em que empregado da empresa concessionária vem a ser 
indicado para a agência estatal fiscalizadora da referida empre-
sa concessionária!

Não há segurança, portanto, de que a indicação do Gover-
nador está pautada pela moralidade, de que o indicado poderá 
exercer o cargo de Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização 
dos Serviços de Energia da ARSESP com imparcialidade e ética.

Ademais, na sabatina realizada, o indicado recusou-se a 
se manifestar sobre tema da maior relevância que envolve a 
ARSESP, a COMGÁS, e todo o povo, o comércio e a indústria do 
Estado de São Paulo, a saber, a revisão tarifária.

De fato, no contrato de concessão celebrado com a 
COMGÁS, foram previstas revisões tarifárias, e há uma disputa 
sobre a forma do cálculo posto que o contrato de concessão 
estabeleceu que as primeiras revisões tarifárias utilizariam 
como base de remuneração de ativos um valor pré-estabele-
cido, determinado VEM – Valor Econômico Mínimo, e que na 
sequência, a partir do 3º Ciclo Tarifário, a ARSESP deveria utili-
zar o valor real dos ativos.

Fui eleita em 2010, 2011, graças a Deus estou indo para o 
terceiro mandato, mas dentro da Assembleia Legislativa tam-
bém existe uma coisa que é reciprocidade de sentimentos, reci-
procidade de respeito. É o que a gente mais tem colocado nos 
últimos tempos nesta Casa, principalmente nos últimos dias. As 
pessoas têm que ser respeitadas, todos nós nos respeitamos.

E é claro que a gente sabe da existência de um contrato, 
a gente sabe que existe uma procuradoria na Casa e a gente 
sabe também do seu bom senso. É uma coisa que eu não tenho 
a menor dúvida sobre isso. Então, eu sei que existe um limite. 
O senhor vai até onde o senhor pode ir, mas eu disse para eles: 
"Eu não tenho nenhuma especialidade em Direito, mas existem 
deputados e deputadas nesta Casa que têm orientação jurídica, 
que têm conhecimentos e que podem procurar o sindicato para 
que ele possa também ter um pouco de sensibilidade e homolo-
gar o que está sendo feito". É apenas isso.

Eu acho que se houver uma corrente de boa vontade, uma 
corrente de bom senso, de equilíbrio, que é o que a gente sem-
pre pede nesta Casa, equilíbrio, respeito, as coisas se resolverão. 
Eu acredito muito em Deus, eu acredito muito, eu tenho muita 
fé. Tenho muita fé nos meus santos, nos meus orixás e tenho 
certeza de que esse caso será resolvido porque vocês fazem 
uma coisa com a gente: comunicação. Mostram a gente pro 
povo de São Paulo, mostram que nesta Casa aqui tem muita 
gente de brio e muita gente que respeita vocês também.

Muito obrigada por tudo.
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Obrigado, 

deputada Leci, sempre sensata.
Sras. Deputadas, Srs. Deputados, esgotado o objeto da pre-

sente sessão, esta Presidência a dá por encerrada.
Está encerrada a sessão.
* * *
- Encerra-se a sessão às 19 horas e 32 minutos.
* * *

 Pronunciamento de 
Sessões Anteriores
 DECLARAÇÃO DE VOTO

DECLARAÇÃO DE VOTO CONTRÁRIO AO
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01/2019
 Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo 01/2019, da 

lavra do Exmo. Sr. Presidente, que submete à aprovação desta 
Casa, por indicação do Exmo. Sr. Governador do Estado, em 
cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 1.175 de 
2012, a indicação do Senhor MARCUS VINICIUS VAZ BONINI 
para integrar a diretoria da Agência Reguladora de Saneamento 
e Energia do Estado de São Paulo – ARSESP, no exercício da 
função de Diretor de Regulação Econômico-Financeira e de 
Mercados.

 Não é possível concordar com a indicação do Sr. Gover-
nador.

 Há evidente conflito de interesses na indicação: o Sr. 
MARCUS VINICIUS VAZ BONINI é egresso dos quadros da 
COMGÁS, empresa concessionária da prestação dos serviços 
de abastecimento de gás no Estado de São Paulo, na qual fez 
carreira, relações profissionais e pessoais que comprometem a 
imparcialidade requerida para atuar como membro da diretoria 
da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 
São Paulo – ARSESP.

 De fato, a situação potencialmente infringe o artigo 2º 
da Lei 1.025, de 07 de dezembro de 2007, que transforma a 
Comissão de Serviços Públicos de Energia - CSPE em Agência 
Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo 
– ARSESP e dispõe sobre os serviços públicos de saneamento 
básico e de gás canalizado no Estado, que diz:

Art. 2º. A ARSESP, no desempenho de suas atividades, 
obedecerá aos princípios da legalidade, proporcionalidade, 
razoabilidade, celeridade, impessoalidade, igualdade, devido 
processo legal, descentralização, publicidade, moralidade, boa-
-fé e eficiência.(grifo nosso)

A moralidade é princípio constitucional para a Administra-
ção Pública de São Paulo como um todo, seus agentes e seus 
atos, nos termos do art. 111 da Carta Bandeirante:

Artigo 111 – A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade, razoabilidade, finalidade, motivação, interesse público e 
eficiência. .(grifo nosso)

Não há segurança de que a indicação do Governador está 
pautada pela moralidade.

 Ensina Maria Sylvia Zanella di Pietro, in Direito Adminis-
trativo, 22a. edição, Editora Atlas, São Paulo, 2009, às fls. 803:

“Não é fácil estabelecer distinção entre moralidade admi-
nistrativa e probidade administrativa. A rigor, pode-se dizer que 
são expressões que significam a mesma coisa, tendo em vista 
que ambas se relacionam com a idéia de honestidade na Admi-
nistração Pública. Quando se exige probidade ou moralidade 
administrativa, isso significa que não basta a legalidade formal, 
restrita, da atuação administrativa, com observância da lei; é 
preciso também a observância de princípios éticos, de lealdade, 
de boa-fé, de regras que assegurem a boa administração e a 
disciplina interna da Administração Pública” .(grifo nosso)

 Leciona Celso Antonio Bandeira de Mello, em `Curso de 
Direito Administrativo, 15a. edição, Editora Malheiros, São 
Paulo, 2003, a partir de fls. 109:

“De acordo com ele, a Administração e seus agentes têm 
de atuar na conformidade de princípios éticos. violá-los impli-
cará violação ao próprio Direito, configurando ilicitude que as 
sujeita a conduta viciada a invalidação, porquanto tal princípio 
assumiu foros de pauta jurídica, na conformidade do art. 37 da 
Constituição...”. .(grifo nosso)

Para o agente público, há norma que impede a assunção de 
funções em situações de conflito de interesse – nos termos do 
art. 12 do Decreto 60.428/2014, que Aprova o Código de Ética 
da Administração Pública Estadual, in verbis:

Artigo 12 - Após deixar a Administração, o agente não 
deverá, pelo prazo de seis meses, agir em benefício de pessoa 
física ou jurídica em matéria tratada em suas funções ou da 
qual detenha informações não divulgadas publicamente.

A referida norma é dirigida para aqueles que ocupam car-
gos de alta direção – vide seus destinatários no art. 5º do supra 
citado Decreto 60.428/2014:

Artigo 5º - Os nomeados para cargos da alta direção da 
Administração, para cargos em comissão, bem como presiden-
tes e diretores de empresa pública, sociedade de economia 
mista e fundação pública, ainda que estatutários, escolhidos 
por sua qualificação, afirmam, desde a investidura, conhecer 
as normas deste Código, comprometendo-se a cumpri-las 
integralmente.

Mutatis mutandis, são normas que se aplicam ao presente 
caso, em que empregado da empresa concessionária vem a ser 
indicado para a agência estatal fiscalizadora da referida empre-
sa concessionária!

Não há segurança, portanto, de que a indicação do Gover-
nador está pautada pela moralidade, de que o indicado poderá 
exercer o cargo de Diretor de Regulação Econômico-Financeira 
e de Mercados da ARSESP com imparcialidade e ética.

 Ademais, na sabatina realizada, o indicado recusou-se a 
se manifestar sobre tema da maior relevância que envolve a 

poder desfilar na Mangueira também, como a Leci vai desfilar 
aí na segunda-feira. A Mangueira vai ser a penúltima escola a 
se apresentar na avenida.

E eu quero aqui reproduzir um texto rápido do samba-enre-
do da Mangueira. O enredo da Mangueira, esse ano, é "História 
para Ninar Gente Grande". E aqui tem, o samba-enredo inicia-
-se assim: "Mangueira, tira a poeira dos porões. Ô, abre alas 
pro teus heróis de barracões, Dos Brasis que se faz um país 
de Lecis, jamelões são verde e rosa, as multidões". Parabéns, 
deputada Leci Brandão, nossa querida deputada e sambista de 
primeira linha, respeitadíssima no meio artístico brasileiro. Leci, 
você merece toda essa homenagem, com certeza, porque você 
fez história no samba e na música popular brasileira do nosso 
País. (Palmas.)

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. ED THOMAS - PSB - Pela ordem, Sr. Presidente. Sr. 

Presidente!
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Pela ordem o 

deputado Ed Thomas, para uma comunicação.
O SR. ED THOMAS - PSB - PARA COMUNICAÇÃO - Pela 

ordem, por uma comunicação.
Eu quero primeiro parabenizar a lembrança e a informação 

que a deputada Márcia Lia trouxe a todos nós dessa homena-
gem... Perdão, da Beth. Perdão, Beth, sobre a Leci, sobre a Leci. 
A Leci é uma brasileira guerreira, né? É aquela pessoa que a 
gente quer estar perto a todo momento. Quem conhece não 
esquece. Não é esse trabalho que ela está prestando ao estado 
de São Paulo, é ao que ela já prestou de alegria e de poesia ao 
nosso Brasil. A Leci é maravilhosa. É uma mulher maravilhosa. 
Então, ainda é pouco, né? Mas bem a tempo a homenagem 
com certeza de uma das maiores escolas de samba do País. A 
mais lembrada, com certeza, é a Mangueira, está certo? E é 
fácil falar de você. Está certo? É fácil fazer um enredo usando o 
nome Leci, com certeza pelo trabalho, pelo que ela já fez.

Parabéns, Leci.
Sr. Presidente, Cauê, eu quero lhe dizer muito, mas muito 

obrigado porque nesta semana, exatamente na segunda-feira, 
eu lhe fiz um pedido em nome até de uma imprensa paulistana, 
que o corpo do jornalista Avallone pudesse ser velado aqui na 
Assembleia. O senhor prontamente nos atendeu, atendendo 
esse pedido, e à família por bem, não é verdade? Que a decisão 
é deles, eles abriram mão, quiseram um féretro mais íntimo, 
mais entre eles, mas o nosso presidente, num instante, em um 
entendimento grandioso, em um coração de humano grandioso, 
entendeu que a Casa realmente é do povo, para os momentos 
de debate, os momentos de alegria e os momentos de tristeza. 
Muito obrigado pelo atendimento tão rápido. A família lhe 
agradece e todos nós agradecemos.

Ao mesmo tempo, para encerrar, eu queria me somar ao 
manifesto da deputada Beth Sahão aos meus amigos da TV 
Assembleia. (Manifestação nas galerias.) Eu não posso deixar 
de fazê-lo, não deixaria de fazê-lo. O trabalho deles é de exce-
lência. Informação é direito do cidadão e esse pessoal trabalha 
mais do que vocacionado; é uma missão, todos os dias, falar 
daquilo que apresentamos, dos projetos impactantes para o 
estado de São Paulo.

Entristeço-me junto com vocês. Vamos procurar, juntos, 
um caminho. Onde precisar de minha assinatura, onde precisar 
de minha palavra, acima de tudo, para a valorização de vocês, 
podem contar. Muito obrigado. Não poderia e não deveria ser 
dessa forma e dessa maneira. Contem comigo. A gente vai dar 
a volta por cima e o verdadeiro profissional - que são vocês, 
trabalhadores - precisa ser valorizado, precisa ser reconhecido. 
Contem comigo. Um grande abraço.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. CORONEL TELHADA - PP - PARA COMUNICAÇÃO - Sr. 

Presidente, também quero me somar aos deputados que nos 
antecederam. Eu conversava agora com o Delegado Olim, nosso 
líder do Partido Progressista, que está um pouco constipado e 
não está podendo falar neste momento.

Quero somar nosso apoio a todos os profissionais da TV 
Assembleia - não só profissionais, mas amigos, não é? - que 
estão passando por esse momento difícil. Contem com nosso 
apoio do Partido Progressista. (Manifestação nas galerias.) Esta-
mos aí. O presidente nos falou agora que está em tratativa para 
o sindicato autorizar essa migração dos funcionários. Vamos 
trabalhar juntos para que o sindicato realmente faça isso logo, 
ou então até uma liminar na Justiça.

O trabalho de vocês é um trabalho do qual precisamos, 
fora o nosso lado de amizade, que conseguimos ao longo 
desses quatro anos. É um trabalho necessário para todos os 
deputados, um trabalho de excelência que deveria ser, inclusive, 
ampliado, e não diminuído.

Então, todos os funcionários e amigos da TV Assembleia, 
contem não só comigo, mas com o deputado Olim e com 
nosso partido. O que pudermos fazer para ajudar os senhores 
e as senhoras neste momento, tenho certeza de que estaremos 
à total disposição. Contem conosco, ok? (Manifestação nas 
galerias.)

O SR. ITAMAR BORGES - MDB - PARA COMUNICAÇÃO - Sr. 
Presidente, queria inicialmente parabenizar, mais uma vez, a 
sua gestão, a condução e o Colégio de Líderes, que foi muito 
parceiro, no sentido de identificar, contemplar e, hoje, a Casa 
prestigiar os nossos colegas deputados. Estão aqui o Bruno 
Caetano, o Itamar Coppio, do meu partido, e todos os depu-
tados que aprovaram seus projetos. Parabéns a todos esses 
colegas. É não só uma homenagem da Casa, mas um respeito 
à propositura e à iniciativa parlamentar. Quero cumprimentar 
o senhor, que tem conduzido tão bem esta Casa e está, com 
certeza, preparado para novas missões.

Quero aproveitar para fazer coro a essas manifestações 
que tenho acompanhado. Encontrei o pessoal da TV Assembleia. 
Sei que é uma questão contratual, administrativa, mas não 
sei de que forma a Mesa poderia verificar... Eu não sei se são 
possíveis os 30 dias que estão sendo solicitados. Se não forem 
possíveis os 30 dias, se não é possível até o limite dessa atual 
legislatura, dentro de um contexto legal e que permita esse 
tempo que eles buscam para uma tentativa de acordo, de man-
ter os empregos. (Manifestação nas galerias.)

Hoje, conseguir emprego não está fácil. Se puder man-
ter, seja da forma que está sendo colocada, melhor ainda. 
Então, fica aqui essa colocação. Meu colega Itamar Coppio, os 
deputados Caruso e Léo Oliveira, a bancada do MDB, dentro 
daquilo que for possível, pede encarecidamente que possa ser 
analisado, não só pelo fato em si, mas também pela eficiência e 
competência dessa equipe da TV, que tem sempre nos acompa-
nhado. (Manifestação nas galerias.)

O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Podem ter 
certeza de que tudo está sendo tratado da melhor maneira 
possível, dentro da legalidade.

A SRA. LECI BRANDÃO - PCdoB - É que sou baixinha e não 
tenho força para abaixar o microfone...

O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - O deputado 
Cássio Navarro vai auxiliar a deputada Leci para que ela possa 
também utilizar da palavra.

A SRA. LECI BRANDÃO - PCdoB - PARA COMUNICAÇÃO 
- Obrigada. Sr. Presidente, eu queria, primeiramente, agradecer 
as palavras da deputada Beth Sahão, as palavras do deputado 
Ed Thomas, agradecer o reconhecimento de todos os nossos 
colegas, deputados e deputadas, mas não posso deixar de 
citar a questão que me incomodou bastante nas últimas duas 
horas, que é a questão dos nossos funcionários e amigos da TV 
Assembleia. Não é a primeira vez que a gente se envolve com 
essa questão. Essa questão já aconteceu outras vezes, afinal de 
contas eu estou aqui desde 2011.




